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SEÇÃO II 
 
Parte 1: 
 
 

GAR, em 27/03/2009. 
   
De acordo com a Lei 11.907, de 02/02/2009, o Decreto 5.707, de 23/02/2006 (Art. 9º) e as Resoluções 
109/95 e 47/2002/CUV/UFF e tendo em vista os pronunciamentos da Divisão de Treinamento e 
Avaliação/DTA/DDRH e da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, AUTORIZO o Afastamento no 
País, dos seguintes servidores: 
 
 
AFASTAMENTO INTEGRAL 
 
 
BENITO PETRAGLIA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 40h, lotado no 
Instituto de Saúde da Comunidade, para realiza o curso de Doutorado em Letras, área de 
concentração em Estudos de Literatura, subárea de Literatura Comparada, nesta Universidade, no 
período de 14 de abril de 2009 a 13 de abril de 2013, com ônus limitado (com Auxílio-Qualificação do 
Programa de Qualificação da UFF/PQUFF) (Proc. 23069.001712/09-01). 
 
 
DENISE FARIAS DA FONSECA, ocupante do cargo de Psicólogo, lotado no Serviço de 
Psicologia Aplicada/SPA vinculado ao Instituto de Ciências Humanas e Filosofia/ICHF, para 
realização do curso de Doutorado em Psicologia, nesta Universidade, no período de 01 de março de 
2009 a 28 de fevereiro de 2012, com ônus limitado. (Proc. 23069.052624/08-89). 
 
 
HENRIQUE DRACH, ocupante do cargo de Músico, 40h, integrante da Orquestra Sinfônica 
Nacional da UFF, vinculada a Pró-Reitoria de Extensão/PROEX, para conclusão do curso de 
Doutorado em História, nesta Universidade, no período de 27 de março de 2009 a 30 de setembro de 
2010, com ônus limitado. (Proc. 23069.001985/09-48)  
 

Publique-se 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 

CARMEN LUCIA GONELI DE NAZARÉ 
Subcoordenadora de Capacitação Docente no País 

# # # # # # 
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GAR, em 27/03/2009. 
   
De acordo com a Lei 11.907, de 02/02/2009, o Decreto 5.707, de 23/02/2006 (Art. 9º) e as Resoluções 
109/95 e 47/2002/CUV/UFF e tendo em vista os pronunciamentos da Divisão de Treinamento e 
Avaliação/DTA/DDRH e da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, AUTORIZO o Afastamento no 
País, dos seguintes servidores: 
 
 
AFASTAMENTO PARCIAL 
 
 
ANA ALICE VIDAL DE CARVALHO, ocupante do cargo de Médico, 40h, lotada no Serviço de 
Radiologia do Hospital Universitário Antonio Pedro/HUAP, para realizar o curso de Mestrado 
em Ciências Médicas, nesta Universidade, no período de 01 de setembro de 2008 a 31 de agosto de 
2010, com ônus limitado (com Auxílio-Qualificação do Programa de Qualificação da UFF/PQUFF, a 
partir de outubro de 2008). (Proc. 23069.050736/08-03). 
 
 
LUIZ CLAUDIO GOMES BARBOZA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 40h, 
lotado na Coordenação do curso de Pós-Graduação em Letras, Instituto de Letras, para realizar o 
curso de Mestrado em Letras, área de concentração em Estudos de Linguagem, subárea de Língua 
Portuguesa, nesta Universidade, no período de 01 de março de 2009 a 28 de fevereiro de 2011, com 
ônus limitado (com Auxílio-Qualificação do Programa de Qualificação da UFF/PQUFF) 
 
 

Publique-se 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 

CARMEN LUCIA GONELI DE NAZARÉ 
Subcoordenadora de Capacitação Docente no País 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO SDA, Nº. 13 de 02 de Abril de 2009. 
 
 
 
O Superintendente de Administração, no uso de suas atribuições, 
 

RESOLVE: 
       
1- Designar o Servidor DOUGLAS NUNES DE PAULA, matricula SIAPE N°. 1460114, para fiscal e 
CESAR DE FREITAS PINHEIRO, matrícula SIAPE N°. 1080222, para fiscal substituto do contrato 
01/2009 que se refere a empresa TNL PCS S/A. 
   
Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura.  
 
 

ROSEMARY GOMES PAULO 
Substituta Eventual do Superintendente de Administração 

# # # # # # 
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Parte 4: 

 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO PUVR, N°. 01 de 06 de abril de 2009 

 
 

EMENTA: Constituição do Grupo de Trabalho Especial 
de Implantação do Campus Aterrado - 
GREICA 

 
O Diretor do Pólo Universitário de Volta Redonda, pela competência a ele delegada pela Portaria 
GAR No 39.959 de 02 de abril de 2009,   
 

RESOLVE: 
 
1 – Constituir o Grupo de Trabalho Especial de Implantação do Campus Aterrado - GREICA, 
vinculado e subordinado à Direção do PUVR.  
 
2 – O Grupo de Trabalho Especial de Implantação do Campus Aterrado - GREICA/PUVR, terá por 
finalidade e incubência planejar, orientar, supervisionar, coordenar e administrar a execução das obras 
do Campus Aterrado, expedir ordens de início e paralisação, fiscalizar, gerenciar o contrato de 
execução já licitado, realizar medições, propor e aprovar re-ratificações contratuais e alterações de 
projeto, inclusive com aprovação, adição e supressão de itens de planilha, já contratados ou não, 
expedir atestado de capacitação técnica, assim como indicar a idoneidade e inidoneidade para empresas 
envolvidas na obra, expedir termo de recebimento da obra e etapas intermediárias ao seu término, enfim 
todas atividades necessárias para o perfeito cumprimento do contrato na forma da legislação vigente e 
nos termos do edital de licitação contratação de empresas e terceiros, e executar as obras do Campus 
Aterrado do PUVR no que se refere à gerência e execução de projetos de Engenharia eArquitetura. 
 
3 – Aprovar a estrutura organizacional do Grupo de Implantação do Campus Aterrado na forma do 
Anexo I. 
 
4 – Designar RICARDO DE MELLO BRITO, SIAPE 307480, como Coordenador do GREICA; a 
Engenheira Civil RENATA GONÇALVES FAISCA, SIAPE 1524327, como Fiscal de Obras do 
GREICA,; o Engenheiro Civil HORÁCIO GUIMARÃES DELGADO JÚNIOR, CREA-RJ 
1998101540, como Supervisor de Engenharia do GREICA, e FABIO HENRIQUE CAZEIRO DE 
MAYRINCK, SIAPE 14766011 8, como Representante Docente no GREICA.  
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA 
Diretor do Pólo Universitário de Volta Redonda 

# # # # # # 
 
 

ANEXO I 
Grupo de Trabalho  Especial de Implantação do Campus Aterrado 

 
UORG  SIGLA COD. 

- Coordenação GREICA/PUVR   
- Fiscalização de Obras   - 
- Supervisão de Engenharia    - 
- Representação Docente   - 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TCE, Nº. 04 de 30 de março de 2009. 

 
 
 
O Diretor da Escola de Engenharia da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições 
legais, estatutária e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar o Professor LUIZ CARLOS MENDES, matrícula SIAPE nº 0305598, a servidora 
CLARICE MARIA SIQUEIRA BRAZÃO, matrícula SIAPE nº 0310656 e o aluno EDUARDO 
FIQUEIREDO CAMPELLO, matrícula UFF nº. D018.208.002, para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão Eleitoral Local para consulta eleitoral de Coordenador e Vice-coordenador do 
Curso de Pós-Graduação em Engenharia Civil para o quadriênio 2009 a 2013.  
   
2- Esta DTS não implicará gratificação. 
 
Esta DTS entrará em vigor a partir da data de sua assinatura. 
 
 

HERMANO JOSÉ OLIVEIRA CAVALCANTI 
Diretor da Escola de Engenharia 

# # # # # # 
 
 

 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TCE, Nº. 05 de 31 de março de 2009. 

 
 
   
O Diretor da Escola de Engenharia da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições 
legais, estatutária e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os Professores e Técnico-Administrativos relacionados abaixo, para membros da Comissão 
de Eventos da Escola de Engenharia, que atuará na organização de palestras, conferências, encontros, 
seminários, congressos, festivais, competições etc., que sejam do interesse acadêmico, cultural e 
desportivo desta comunidade, em atendimento ao Plano de Desenvolvimento Institucional da Escola de 
Engenharia 
 

 Presidente: Prof. HERMANO JOSÉ OLIVEIRA CAVALCANTI, SIAPE n° 0303043; 
 

 Membros: Professor PAULO CÉSAR FERNANDES DE ALMEIDA, SIAPE      n° 6307315-2; 
Professora FABIANA RODRIGUES LETA, SIAPE n° 0310635; JEANINNE DE CAMPOS 
RENNÓ, SIAPE n° 0306717; NEUCI NÓBREGA CANELAS COSTA GUIMARÃES, SIAPE n° 
0307908-1; VÂNIA SERÓDIO SERVOLO, SIAPE n° 0307849-2; CARMEN LÚCIA PINHEIRO 
ALVES OLIVIER, SIAPE: 0305363-5 e NELMA PINTO CEZÁRIO, SIAPE n°03028224.     
         
2- Esta DTS não implicará gratificação. 
 
Esta DTS entrará em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 
HERMANO JOSÉ OLIVEIRA CAVALCANTI 

Diretor da Escola de Engenharia 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TCA, Nº. 007 de 02 de abril de 2009. 
 
 
 
O Diretor da Escola de Arquitetura e Urbanismo, do Centro Tecnológico, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no Art. 31 do Regimento Geral da Universidade Federal Fluminense, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os professores MARCO ANTONIO PIMENTEL DE MELLO, matr. SIAPE 3106489, e 
LUIZ RENATO BITTENCOURT SILVA, matr. SIAPE 306610, para Coordenador de Estágios da 
Escola de Arquitetura e Urbanismo e suplente.     
    
Esta DTS vigora a partir de primeiro de agosto de 2008. 
 

 
GERONIMO LEITÃO 

Diretor da Escola de Arquitetura e Urbanismo 
# # # # # # 

 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO SEN, Nº. 002 de 29 de Março de 2009. 
 

EMENTA: Designação das Bancas examinadoras para 
seleção pública simplificada para professor 
substituto 

 
O Chefe do Departamento de Economia, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 
39º, inciso IX do Regimento da UFF 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os professores RUY DE AFONSO DE SANTACRUZ LIMA (presidente), CLAUDE 
ADÉLIA MOEMA JEANNE COHEN, JORGE NOGUEIRA DE PAIVA BRITTO, como titulares, 
além de ANA URRACA RUIZ como suplente, para a seleção pública simplificada para professor 
substituto na área de Economia do Meio Ambiente, para a banca da área de Economia do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais. 
 
2- Designar os professores JOÃO LEONARDO GOMES MEDEIROS (presidente), ANDRÉ 
GUIMARÃES AUGUSTO, MARCELO DIAS CARCANHOLO, além de LÉRIDA MARIA 
LAGO POVOLERI como suplente, para seleção pública simplificada para professor substituto na área 
de Economia Política. 
 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

RUY AFONSO DE SANTACRUZ LIMA 
Chefe do Departamento de Economia 

# # # # # # 
 
  



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XXXIX - N° 060 07/04/2009  SEÇÃO IV                                PÁG. 08 

 

SEÇÃO IV 
 
 

RESOLUÇÃO RGN, Nº01/09. 
 
 
O Colegiado do Curso de Engenharia de Produção do Pólo Universitário de Rio das Ostras, no 
uso de suas atribuições estatutárias e regimentais e considerando a necessidade de estabelecer 
CRITÉRIOS COMPLEMENTARES PARA ANÁLISE DE SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA 
INTERINSTITUCIONAL, na Reunião Ordinária de 13 de fevereiro de 2009: 
 

RESOLVE: 
 
Art.1º- O requerente deve ter cursado, no mínimo, 1200 horas na Instituição de Origem;  
 
Art. 2º- O requerente pode ter sido reprovado, no máximo, em uma disciplina e em uma única vez na 
Instituição de Origem;  
 
Art. 3º- O requerente deve apresentar um coeficiente de rendimento acumulado de, no mínimo, 60% do 
valor máximo atribuído pela Instituição de origem;  
 
Art. 4º- Serão oferecidas duas vagas por semestre letivo;  
 
Art. 5º- No caso de empate entre candidatos as vagas oferecidas serão utilizadas critério de desempate 
na seguinte seqüência: maior coeficiente de rendimento acumulado; menor número de reprovações; 
maior número de horas cursadas e maior número de disciplinas obrigatórias cursadas.  
 
Art. 6º- Os casos omissos serão submetidos ao Colegiado do Curso. 
 
 

               Rio das Ostras, 04 de março de 2009. 
 
 

EVANDRO BARROS 
Coordenação do Curso de Graduação em Engenharia de Produção 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


